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O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLAIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e ainda nos termos do Artigo 23 combinado com o artigo 
239 § 1º do Regimento Interno, resolve nomear os Senhores Deputados: Otoniel 
Andrade, Alexandre Filho, Condorcet Cavalvante, Abrão Costa e Raul Filho 
para comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, com finalidade de 
proceder ao processamento da Representação por crime de responsabilidade 
do Senhor Governador do Estado do Tocantins, MOISÉS NOGUEIRA 
AVELINO, formulada pelos senhores Deputados EVERALDO BARROS, 
OSVALDO MOTA, ANTÔNIO JORGE  e UIATAN CAVALCANTE a partir 
desta data. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Assembléia 
Legislativa do Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de junho de 1.991. 

 

 

Deputado LUIZ TOLENTINO 
Presidente 

 


